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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -02-

Processo Ng	 10.825-000.473/89-26

Recurso Nã:	 84.194

Acordão N2:	 201-67.692

Recorrente:	 PROMOG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA .

RELATÓRIO

A empresa acima foi autuada em 30.05.89 por insufi -

ciência de recolhimento, nos anos de 1984 e 1985, de

constatada em decorrência de omissão de receitas apu-

radas com base em:

	

1984	 1985

	Cr$	 Cr$

-Passivo fictício 	  82.788.957	 75.595.404

-Suprimentos não-comprovados 	  47.000.000	 15.000.000

-Débito de receita 	 	 320.000.000

-Total 	  129.788.957	 411.577.167

Do auto de infração consta a observação de que "a em

presa está recebendo, também, cópia do Auto de Infração relativo

ao Imposto de Renda Pessoa - Juridica, onde estão detalhadas as

infrações".

Apoê pedir prorrogação do prazo, impugnou tempestiva

mente, pedindo apenas que fosse julgado em conjunto com o Proces-

so nQ 10825-000468/89-96.

-segue-
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Processo	 :IQ 10.825-000.473/89-26
Acórdão	 ris? 201-67.692

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Sou de parecer que razão não cabe à recorrente.

Como se viu do relatório,três foram as ocorrências

determinantes do lançamento de ofício: passivo fictício, repre-

sentado por obrigações lançadas no passivo, suprimentos à caixa

supostamente realizadas pelos sócios, porém não comprovados e

débito em conta de receita, em duplicidade por ocasião de devo-

lução de mercadorias.

Em ambas suas peças defensivas, a empresa eximiu -

se de desenvolver argumentação sobre a matéria de fato, pedindo

sempre que o julgamento do processo se desse em conjunto com

aquele instaurado para apurar débitos do Imposto de Renda. Quan

to à matéria de direito, de modo bastante simples pediu apenas

que os acréscimos de multa, juros e correção monetária fossem a

plicados tomando-se como referencia a data do auto de infração.

Anote-se que, quanto à matéria de fato, o menciona

do processo relativo ao IRPJ teve desfecho inteiramente (nos ilms

que interessam a este caso) desfavorável ao contribuinte. A ri-

gor, portanto, está exaurida a discussão de matéria: o próprio

defendente optou por atrelar a sorte deste contencioso ao que

fosse ali decidido, até mesmo porque, suas defesas naquele pro-

cesso foram amplamente desenvolvidas enargumentação e, segundo

-segue-








